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AUTORIZAÇÃO DE OBRAS EM TERRAS INDÍGENAS Nº 52/2025/COIC/CGPDS/DPDS-
FUNAI

Assunto: Autorização para construção de quadra poliesportiva.
 

TERRA INDÍGENA ETNIA ALDEIA
Igarapé do Caucho Kaxinawá Caúcho

 
A Fundação Nacional dos Povos Indígenas, autarquia federal vinculada ao Ministério dos

Povos Indígenas,  autoriza a Prefeitura Municipal de Tarauacá/AM a construir uma Quadra
Poliesportiva na Terra Indígena Igarapé do Caucho, com o objetivo de garantir ao povo Kaxinawá o
acesso ao mínimo existencial exarado na Constituição Federal de 1988.

Declaramos para fins jurídicos e administrativos junto à  Prefeitura Municipal de
Tarauacá/AM que a Terra Indígena Igarapé do Caucho, situada nos municípios de Tarauacá e Feijó,
estado do Amazonas,  é de usufruto exclusivo do povo Kaxinawá, estando Regularizada conforme os
seguintes documentos anexos: Decreto n. 278, de 29 de outubro de 1991 - SEI n°  8339023 e Registro
CRI Matr. 583 Lv. 2-C Fl. 119 - SEI N° 8339032.

Esclarecemos  ainda, que a Constituição de 1988 outorga aos indígenas e/ou suas
associações a capacidade civil plena, ou seja, a aptidão para exercer direitos e contrair obrigações em seus
próprios nomes, portanto,  são os responsáveis pelo pagamento de preços públicos, taxas e/ou tarifas de
serviços prestados em suas comunidades.

Esta autorização tem validade de 2(dois) anos, a contar de sua assinatura, condicionada a
observância da legislação ambiental vigente, obtenção de outras autorizações e documentos (alvará,
licenças, outorgas, etc) por parte do(s) responsável(is) técnico(s) pelos projetos e obras, junto aos demais
órgãos competentes quando couber.

 
JOENIA WAPICHANA

Presidenta

 
Brasília-DF, 12 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Joenia Wapichana, registrada civilmente como Joenia
Batista de Carvalho, Presidente, em 14/03/2025, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

17/03/2025, 13:35 SEI/FUNAI - 8338930 - Autorização de Obras em Terras Indígenas

sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8839203&infra_sistema=10… 1/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8338930 e
o código CRC E0B02428.

Referência: Processo nº 08197.000327/2024-19 SEI nº 8338930
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